
 

 

Parecer da comissão de avaliação do chamamento público nº 01/2024 

Projeto: Fomento da Bovinocultura Sustentável 

1. Identificação da Comissão 

A comissão de avaliação de propostas, nomeada conforme disposto no item 5.2 do edital, 

é composta pelos seguintes membros: 

1. Renan da Silva Fonseca – Incaper – Presidente da comissão 

2. Bernardo Lima Bento de Mello – Coordenador Técnico de Produção Animal / Incaper 

3. Flávia Adriane de Sales Silva – Extensionista / Incaper 

4. Michele Ricieri Bastos – Extensionista / Incaper 

5. Pierângeli Cristina Marim Aoki – Diretora Presidente da Fundagres Inovar 

2. Objeto do Chamamento Público 

Cessão de bovinos para atender às atividades do projeto Fomento da Bovinocultura 

Sustentável (ACT nº 003/2024) 

3. Critérios de Avaliação 

Os critérios de avaliação adotados pela comissão foram estabelecidos no edital, sendo eles: 

 Critério 1 – Contrapartidas para o custeio dos lotes nas fazendas durante o projeto 

(%) com peso 9. 

 Critério 2 – Distância (km) da propriedade do proponente e o local de 

apascentamento com peso 1. 

5.1.1. Para o critério de contrapartida para custeio dos animais nas fazendas durante o 

projeto (em, %) (Nota 1), será atribuída uma nota de 0 a 100, correspondente ao percentual 

ofertado. 

5.1.2. Para o critério de distância (em km) entre a propriedade do proponente e o local de 

apascentamento (Nota 2), a proposta que apresentar a menor distância receberá a nota 

máxima de 100, e as demais serão pontuadas proporcionalmente à medida que a distância 

aumentar. 
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5.1.3. Para definição da pontuação final, será calculada a média ponderada das notas, 

utilizando a seguinte equação: 

Pontuação Final = (Nota 1×9)+(Nota 2×1) 

                                              100 

4. Análise das Propostas 

A comissão realizou a análise das propostas recebidas, observando a conformidade com 

os requisitos técnicos, documentais e critérios de avaliação do edital, conforme resumo na 

figura 1 abaixo. 

5. Conclusões e resultado 

Após a análise do atendimento as prerrogativas do edital, a comissão define: 

1. A aprovação das propostas de Patrick Sabadini para o lote 1 e Egmar Campista 

da Silva para o lote 2, por atenderem integralmente aos critérios do edital. 

2. A inabilitação da proposta de Mauro Rossini Junior, pois à proposta não 

apresentou toda documentação exigida pelo edital.  

  

20
24

-L
X

2W
C

T
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

16
/1

2/
20

24
 0

8:
02

   
 P

Á
G

IN
A

 2
 / 

4



 

 

 

Figura 01. Resumo dos documentos apresentados e resultado final. 

Proponente 

Destino 

da 

proposta 

Apresentação da documentação - PF 

 

Situação 

 

Observação 

Critério 

Nota 

Final 
Documentos 

pessoais 

Comprovante 

de residência 
FACA CCIR CAFIR 

Ficha 

sanitária 

do IDAF 

Certidão 

negativa 

Débitos - 

Fazenda 

Pública 

Estadual 

Certidão 

negativa 

Débitos -

Trabalhistas 

Certidão 

negativa 

Débitos -

Municipal 

Contrapartida 

para o custeio 

dos lotes na 

durante o 

projeto (%) 

Distância (em 

km) da 

propriedade do 

proponente ao 

local de 

apascentamento 

Menor 

distância 

(km) 

Distância (km) 

da propriedade 

do proponente ao 

local de 

apascentamento 

(Nota 

proporcional) 

Patrick 

Sabadini 

Lote 1 

(FEBN) 
Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado  60,6 8 8 100 6,45 

Egmar 

Campista da 

Silva 

Lote 2 

(FEL) 
Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Habilitado  65 12 12 100 6,85 

Mauro 

Rossoni 

Junior 

Lote 2 

(FEL) 
Sim Sim Sim Sim Não Sim Sim Não Sim Inabilitado 

Não 

apresentou 

toda 

documentação 

exigida pelo 

edital. 

- - - - - 

 

Assinam este parecer, os membros da comissão de avaliação: 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RENAN DA SILVA FONSECA
CIDADÃO

assinado em 13/12/2024 14:47:11 -03:00

PIERÂNGELI CRISTINA MARIM AOKI
CIDADÃO

assinado em 13/12/2024 15:35:32 -03:00

MICHELE RICIERI BASTOS
CIDADÃO

assinado em 16/12/2024 08:02:26 -03:00

BERNARDO LIMA BENTO DE MELLO
CIDADÃO

assinado em 13/12/2024 15:00:12 -03:00

FLÁVIA ADRIANE DE SALES SILVA
CIDADÃO

assinado em 13/12/2024 15:53:18 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 16/12/2024 08:02:27 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RENAN DA SILVA FONSECA (CIDADÃO)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-LX2WCT

20
24

-L
X

2W
C

T
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

16
/1

2/
20

24
 0

8:
02

   
 P

Á
G

IN
A

 4
 / 

4


		2024-12-16T08:02:27-0300




